[image: image6.jpg]RT

6

x Justica do Trabalho



[image: image1.jpg]Clipping




[image: image2.png]DIARIOde PERNAMBUCO





11/02/2014 | Economia B9

O Professor Gondim

Hugo Cavalcanti Melo Filho

Juiz do Trabalho | hugocmelofilho@hotmail.com

No último domingo, num final de tarde chuvoso, com profundo pesar e já com saudade, assisti ao sepultamento do desembargador José Guedes Corrêa Gondim Filho, meu mestre, colega e amigo. Conversáramos pela última vez na comemoração do seu aniversário de 90 anos, uma linda festa organizada com o capricho e o carinho de sempre por Cristina. Falamos de nossa amizade de 30 anos.

Conheci o professor Gondim em agosto de 1984. Ele estava no gabinete da presidência do TRT da 6.ª Região, quando o Dr. Clóvis Valença, então presidente da Corte, me deu posse como servidor. Foi muito gentil e elegante, características que, logo depois eu saberia, sempre marcaram sua personalidade.

No ano seguinte ele já era vice-presidente do TRT, ambiente em que gozava de imenso prestígio, mercê de seu notório preparo técnico e indiscutível brilho intelectual, qualidades que o conduziram à Presidência da Corte, em 1987.

Ao ingressar na Faculdade de Direito do Recife, estreitei minhas relações com o prof. Gondim, nas conversas de corredor, no intervalo das aulas. Mas foi quando me tornei seu aluno que minha admiração pelo mestre se ampliou sobremodo. Descobri que se tratava de lente exemplar, pois à gentileza e elegância do trato, ao preparo e ao brilho intelectual, somavam-se a técnica perfeita do magistério, misto de dom e de prática como professor de gerações de alunos da Casa de Tobias e da Universidade Católica de Pernambuco. Foi, sem favor, o melhor professor que tive no curso de Direito.

As suas lições de Direito do Trabalho guardo na memória, ainda hoje. Não tenho dúvida de que contribuíram para minha opção, alguns anos depois, pela carreira da magistratura trabalhista. Sua cultura humanística, que generosamente transmitia, mesclada às questões especificamente trabalhistas, fazia de cada aula uma oportunidade preciosa de aprendizado e crescimento cultural. Em 1993, um mês após tornar-me seu colega na magistratura do trabalho, aposentou-se. Afastou-se do Tribunal, mas não do convívio com os colegas, entre os quais manteve intactos admiração e respeito.

Tanto que em 1998, ao inaugurar sua sede administrativa, a Associação dos Magistrados do Trabalho da 6ª Região homenageou-o, dando o nome do mestre ao Auditório da Escola Superior da Magistratura Trabalhista da 6ª Região, homenagem que tive a ocasião e a alegria de propor. Em 2012, a Academia Pernambucana de Direito do Trabalho, da qual era titular da Cadeira n.º 4, prestou-lhe novo tributo, na forma de uma obra coletiva, Direito do Trabalho: valorização e dignidade do trabalhador no século 21 – Estudos em homenagem ao professor José Guedes Corrêa Gondim Filho, publicada pela LTR. Nada mais justo.

Poucos como esse filho de Goiana fizeram tanto pelo Direito do Trabalho, seja como escriturário da Procuradoria do Trabalho, de 1949 a 1968, seja como Procurador do Trabalho, de 1968 a 1978, seja como Juiz do Trabalho, de 1978 a 1993, seja, especialmente, como professor titular das cadeiras de Direito do Trabalho, Direito Processual do Trabalho e Instituições de Direito Social, na Universidade Federal de Pernambuco e na Universidade Católica de Pernambuco. Gerações de alunos, colegas, servidores que com ele trabalharam, os muitos amigos que fez em sua existência longeva, profícua, digna e generosa, hoje enlutados, guardarão, para sempre, as lições que receberam e o exemplo do Mestre Gondim.
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Desrespeito às leis trabalhistas

O depoimento prestado ontem em Brasília pela cubana Ramona Matos Rodríguez, que abandonou o Mais Médicos em 1º de fevereiro, reforçou a constatação do Ministério Público do Trabalho (MPT) de que as leis trabalhistas brasileiras não são respeitadas no programa. O texto da legislação que criou o projeto diz que "o aperfeiçoamento dos médicos participantes ocorrerá mediante oferta de curso de especialização". Por esse modelo, os participantes têm direito a um mês de descanso remunerado, mas não recebem 13° salário nem têm Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), sob o argumento da União de se tratar de uma modalidade de "ensino-serviço".

Desde o ano passado, o MPT elabora um inquérito que avalia as relações de trabalho no programa. Segundo o procurador Sebastião Caixeta, depois de inspeções feitas nas unidades de saúde pelo país e outras informações colhidas, ficou claro que o Mais Médicos configura uma prestação de serviço. "A iniciativa é estruturada no sentido de afastar uma relação de emprego. Agora, na prática, essa relação de emprego existe, então, férias, por exemplo, precisam ser pagas, como todos os trabalhadores têm direito. O 13º salário também é uma questão prevista na Constituição que esse projeto não contempla", disse Caixeta. O procurador disse que tentará "uma correção extrajudicial" com a União.

O depoimento prestado por Ramona, em condição de testemunha, será anexado ao inquérito elaborado por Caixeta, que deve ser concluído nas próximas semanas. A médica cubana contou que não conhecia seu supervisor e tutor vinculado a uma universidade. Ela afirmou também só ter feito um curso pela internet, como parte das atividades previstas na especialização, por duas semanas. Ramona informou ainda que trabalhava de segunda a sexta-feira, das 8h às 17h, com intervalo para almoço de duas horas. No ano passado, o secretário de gestão do Trabalho e Educação na Saúde, Mozart Salles, defendeu o programa dizendo que "todas as modalidades de formação no campo da saúde têm na área assistencial um componente muito forte".
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TST - Aprovada em concurso consegue ser contratada apesar de ter irmão na mesma empresa

Uma professora que foi aprovada em processo seletivo para integrar o quadro de funcionários do Sesc, integrante do Sistema S, conseguiu na Justiça o direito de ser contratada. A entidade havia se negado a admiti-la alegando que ela era irmã de professor temporário que já atuava em seus quadros, o que impediria a contratação.

Ao ser aprovada em 10º lugar no concurso e nomeada em 2009 para atuar em Petrolina (PE), a professora enviou sua documentação à entidade, dela constando declaração de parentesco. Nela, afirmou ser irmã de empregado da entidade que fora contratado na função de professor temporário para lecionar no cursinho pré-vestibular.

Dias depois, o Sesc informou à professora que ela não seria admitida por ter parente empregado da entidade, alegando que a vedação estava prevista no item 1.5 do edital do concurso. Por entender que o disposto no edital não atingia a condição de seu irmão, visto que ele não exercia cargo de direção ou outro que pudesse influenciar em sua contratação, ela buscou a justiça para requerer tanto a admissão quanto o pagamento de indenização por danos morais.

O Sesc afirmou que, com base no artigo 44 do Decreto 61.836/67, não podia admitir pessoas que têm grau de parentesco com empregados em exercício na entidade, acrescentando que tal proibição constava do edital.

A 1ª Vara do Trabalho de Petrolina, ao julgar o caso, considerou ilegal a recusa da entidade em admitir a professora, uma vez que a vedação por conta do parentesco, na forma do alegado pelo Sesc, não constava nem do edital nem do Decreto 61.836/67.

Para o juízo de primeiro grau, a proibição tem como destinatários os parentes até o terceiro grau dos presidentes do Sesc, além de conselheiros e de dirigentes sindicais, não estando o irmão da professora inserido nessas categorias. O pedido da trabalhadora foi julgado procedente e o Sesc foi condenado a pagar R$ 10 mil de indenização por danos morais.

A entidade recorreu da decisão, mas o Tribunal Regional do Trabalho (TRT) da 6ª Região (PE) afirmou que era falso o argumento de que havia no edital impedimento à contratação. Segundo o Regional, a situação do professor temporário não corresponderia à restrição que constava do item 1.5 do edital.

Novamente o Sesc recorreu, desta vez ao TST, mas a Primeira Turma negou provimento ao agravo por entender que que o Regional solucionou o caso com base nas provas produzidas, especialmente levando em conta as provas documentais. A decisão foi tomada com base no voto do relator na Turma, o ministro Hugo Carlos Scheuermann.

Processo: AIRR-5217-85.2010.5.06.0000

Condomínio é condenado por agressão física de morador a porteiro

O Condomínio Edifício Curitiba Loft Champagnat foi condenado em R$ 2 mil por danos morais devido à agressão física e verbal de um morador a um porteiro. Para o Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (PR), "o condomínio equipara-se a empregador (artigo 2º da CLT), e assim responde pela higidez física e moral de seus empregados em ambiente de trabalho".

A Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho não conheceu do recurso do porteiro, que pretendia aumentar o valor da indenização. O relator, ministro Aloysio Corrêa da Veiga, entendeu que a quantia de R$ 2 mil, estabelecida pelo Tribunal Regional, é compatível com o dano sofrido. "Tem o condão de compensar o sofrimento da vítima e de inibir a reiteração da prática pelo reclamado", concluiu.

O TRT reformou, no caso, a decisão da 13ª Vara do Trabalho de Curitiba (PR). Embora reconhecendo que a agressão realmente ocorreu, o juízo de primeiro grau entendeu que o valor da indenização deveria ser cobrado diretamente do agressor, que teria responsabilidade pelos seus atos.

Agressão

O porteiro foi agredido após se negar a atender pedido do morador para abrir o portão do edifício para a entrada de pessoas sem autorização do síndico. Embora o empregado tenha agido de acordo com a convenção do condomínio, isso não impediu que o morador partisse para cima dele com ofensas e agressões físicas.

O síndico do condomínio à época da agressão afirmou no processo que "é muito comum haver desentendimento entre moradores e porteiro". Disse ainda que "tem dificuldades de tomar atitudes porque não há consenso entre os moradores sobre como lidar com essas situações". Em uma assembleia, ele chegou a propor uma forma de resolver a questão e um dos moradores disse: "Precisamos rever o quadro de porteiros, porque são todos um lixo"."

Com base nos depoimentos, o TRT entendeu comprovada a "omissão do condomínio em evitar atitudes descivilizadas por parte de seus condôminos, expondo seus empregados a situações inadequadas para a existência de um ambiente de trabalho adequado".

(Augusto Fontenele/CF)

Processo: RR-849-39.2012.5.09.0013

Trabalhador receberá insalubridade por contato com animais contaminados

A Alibem Comercial de Alimentos Ltda. deverá pagar adicional de insalubridade a um auxiliar de serviços gerais que tinha como atribuição o exame de carcaças de suínos abatidos e a retirada de pedaços de pele e couro de animais contaminados ou condenados. A Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho não conheceu do recurso de revista da empresa e manteve a condenação, imposta pelo Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região (RS).

A Alibem sustentava que o trabalhador não mantinha contato permanente e habitual com restos de animais portadores de doenças infectocontagiosas, pois os animais abatidos eram saudáveis e próprios ao consumo humano. Para a empresa, o adicional não seria devido porque a perícia não teria constatado nenhuma situação concreta de doença ou de transmissão de bactérias em decorrência da atividade desenvolvida pelo auxiliar.

O Regional decidiu pela condenação após verificar que, segundo a perícia, o auxiliar trabalhava no setor de abate e industrialização de suínos examinando cabeças, intestinos, coração, língua, pulmão e fígado de animais abatidos, e retirava pedaços de pele, costelas, carnes quando havia contaminação, a carga de suínos com abcessos ou condenados e a organização dos animais na câmara fria.

Ainda conforme o relatório do perito, o trabalhador recebia os animais antes da inspeção sanitária que por vezes os rejeitava devido a doenças das mais variadas formas. Diante do exposto, a perícia concluiu que ele trabalhava em condições insalubres no grau máximo, descritas no Anexo 14 da Norma Regulamentadora 15 do Ministério do Trabalho e emprego.

Na Turma, o relator do recurso do abatedouro, ministro Hugo Carlos Scheuermann, decidiu pelo não conhecimento do recurso após verificar que as decisões trazidas para confronto de tese eram inespecíficas ou não citavam a fonte oficial ou o local autorizado em que foram publicados, conforme exige a Súmula 337, item I, do TST.

(Dirceu Arcoverde/CF)

Processo: RR-70600-76.2009.5.04.0751

Mandado de segurança é julgado incabível por existir recurso próprio contra decisão

Não cabe mandado de segurança contra decisão judicial que possa ser alterada mediante recurso próprio. Com base nesse entendimento, a Subseção II Especializada em Dissídios Individuais (SDI-2) do Tribunal Superior do Trabalho negou provimento a recurso interposto por uma trabalhadora em mandado de segurança impetrado contra decisão judicial proferida em seu desfavor, quando o correto seria interpor agravo de petição.

A empregada impetrou o mandado de segurança para questionar ato da 57ª Vara do Trabalho de São Paulo, que determinou que ela habilitasse seu crédito trabalhista perante o juízo falimentar, já que a empresa contra a qual demandava – Rambo Promoções e Gastronomia Ltda. – teve a falência decretada em julho de 1999. Por entender que seu crédito era privilegiado e, por isso, não deveria entrar na "fila" do concurso de credores, a empregada defendia que a execução seguisse na Justiça do Trabalho, por ser seu direito líquido e certo.

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (SP) extinguiu o mandado de segurança com amparo na Orientação Jurisprudencial 92 da SDI-2, que prevê exatamente que o mandado de segurança não é cabível contra decisão judicial passível de reforma quando houver recurso próprio.

A empregada recorreu da decisão, desta vez ao TST, mas a SDI-2 também entendeu que, se existe medida processual própria para impugnar o ato apontado como coator, inexiste interesse de agir, estando correta a aplicação da OJ 92 pelo TRT. A decisão de negar provimento ao recurso da trabalhadora foi proferida à unanimidade nos termos do voto do relator, ministro Emmanoel Pereira.

(Fernanda Loureiro/CF)

Processo: RO-1284900-26.2006.5.02.0000

Processo é anulado por adiamento de audiência para substituição de testemunhas

A Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho declarou a nulidade de um processo a partir do adiamento da audiência de instrução para que o trabalhador substituísse testemunhas, depois que as apresentadas por ele foram contestadas pela Unibanco Aig Seguros S.A. Segundo o desembargador convocado José Maria Quadros de Alencar, relator do recurso da empresa ao TST, "o juiz, ao adotar tal conduta, surpreendeu a parte adversa, invertendo a ordem do procedimento e privilegiando o trabalhador, permitindo que ele produzisse nova prova testemunhal".

Durante a audiência de instrução, o juiz da 66ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro (RJ) acolheu a contestação do empregador em relação a todas as testemunhas indicadas por seu antigo gerente de vendas.  O motivo foi o fato de o trabalhador ter prestado depoimento nos processos movidos por suas testemunhas também contra o a seguradora, na condição de testemunha.  

Para o juiz, tratava-se de potencial "troca de favores". Por isso, suspendeu a audiência de instrução e adiou-a, a fim de que o empregado apresentasse novas testemunhas. Inconformada, a empresa recorreu ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região (RJ), que não proveu o recurso, levando o Unibanco a apelar ao TST, com o argumento de nulidade do processo.

TST

A situação, de acordo com o relator no TST, constituiu "verdadeira substituição de testemunhas, vedado na fase em que se encontrava o processo". Ele esclareceu que a CLT é omissa em relação à substituição das testemunhas quando a audiência de instrução e julgamento é adiada para se ouvir a testemunha substituída. "Diante desse vazio legislativo, o magistrado do trabalho deve valer-se da subsidiariedade, aplicando o direito processual comum, adaptando-o às peculiaridades do processo do trabalho", afirmou.

Com esse entendimento, concluiu que a substituição de testemunhas violou o artigo 408 do Código de Processo Civil (CPC).  De acordo com esse dispositivo, depois de apresentado o rol de testemunhas, a parte só pode substituí-las em caso de falecimento, enfermidade que a impeça de depor ou mudança de residência, caso não seja encontrada pelo oficial de justiça. Quadros de Alencar ressaltou que somente no caso de pretensão de substituição de testemunha para ser ouvida no mesma audiência é que não se exige a comprovação dessas condições.

A Primeira Turma, então, decretou a nulidade do processo a partir do ato que adiou a audiência de instrução e determinou o retorno dos autos à 66ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro para que prossiga no julgamento.

(Lourdes Tavares/CF)

Processo: RR-147340-19.2005.5.01.0066

ECT pagará diferenças por aumento da jornada sem acréscimo de remuneração

Sem o correspondente aumento salarial, o aumento da jornada de trabalho de seis para oito horas diárias de um empregado é alteração ilegal de contrato de trabalho. Com esse entendimento, a Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho condenou a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) a pagar a sétima e a oitava horas, de forma simples (sem adicionais), e seus reflexos, a um antigo operador de telecomunicações que mudou de função em virtude da automação dos serviços da empresa.

De acordo como o relator do recurso de revista, desembargador convocado José Maria Quadros de Alencar, a alteração contratual promovida pela empresa caracterizou redução salarial. Afinal, a mudança resultou em prejuízo ao trabalhador, que teve a jornada aumentada sem a respectiva contraprestação. Na avaliação do relator, o Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região (CE), ao deixar de reconhecer essa circunstância, violou o disposto no artigo 468 da CLT.

Com o recurso ao TST, o operador queria receber as duas horas trabalhadas a mais diariamente como extras. O desembargador convocado José Maria Alencar, porém, destacou que a ilicitude, no caso, consistia apenas na ausência de acréscimo salarial correspondente à majoração da jornada. Por isso, a solução para eliminá-la não estava no pagamento das duas horas a mais como extraordinárias, como pretendia o trabalhador, "mas em acréscimo salarial proporcional à ampliação da jornada".

Automação

Admitido por concurso na ECT em 1975, o trabalhador exerceu as funções de entregador de telegramas e operador de telecomunicações por mais de 20 anos, com jornada de seis horas diárias. Em fevereiro de 2000, em virtude da automação promovida na empresa, a ele foi garantida mais de uma alternativa para a manutenção do emprego: mudança de cargo ou transferência para outras cidades. Ele optou pelo reenquadramento no cargo de atendente comercial. Com isso, a ECT aumentou sua jornada para oito horas, sem acréscimo na remuneração.

Ao julgar o caso, o TRT-CE avaliou que a antiga jornada era menor devido às características da função de operador de telecomunicações, e que as novas condições de trabalho, que "representam menor agressão à saúde física e mental do trabalhador", não justificam a jornada reduzida. A conclusão foi a de que a alteração não trouxe prejuízo ao trabalhador nem violou o artigo 468 da CLT. 

(Lourdes Tavares/CF)

Processo: RR - 281300-38.2004.5.07.0002
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MPT pede condenação de Construtora Albuquerque Engenharia em R$ 2 milhões

Empresa descumpre normas mínimas de proteção à segurança e à saúde dos trabalhadores acreanos

Acre - O Ministério Público do Trabalho (MPT) no Acre ingressou na Justiça do Trabalho, na tarde de ontem, com Ação Civil Pública (ACP) em que pede a condenação da empresa Albuquerque Engenharia, Importação e Exportação, sediada em Rio Branco, ao pagamento de R$ 2 milhões em indenização por dano moral coletivo e cumprimento imediato de 23 obrigações, sob pena de multa diária de R$ 10 mil.

O MPT exige que a empresa corrija irregularidades trabalhistas encontradas nos canteiros de obras. Pelo menos cinco acidentes de trabalho foram causados nos últimos três anos.

A construtora acionada na Justiça do Trabalho pelo MPT, lesa direitos difusos e coletivos dos trabalhadores, por não cumprir normas básicas de saúde e segurança do trabalho, entre outras, que têm resultado em acidentes de trabalhadores no canteiro de obras, que poderiam ser evitados se medidas de proteção pertinentes tivessem sido adotadas e que se não forem adotadas vão submeter os operários a riscos de novos acidentes, inclusive fatais , afirma na ação o procurador Marcos Cutrim.

Durante a investigação, o Setor de Engenharia e Segurança do Trabalho do MPT realizou perícia na empresa e recomendou o cumprimento de nove obrigações a serem imediatamente implementadas para garantir a segurança e a saúde dos trabalhadores encontrados em atividade laboral. Porém a empresa ignorou todas as recomendações do Ministério Público do Trabalho.

Na ação, o procurador aponta cinco acidentes de trabalho ocorridos em canteiros de obras da Albuquerque Engenharia causados por descumprimento de normas de saúde e segurança. Em um dos acidentes, o operário fraturou a coluna lombar devido à movimentação brusca de material de um caminhão basculante para uma caçamba, quando o trabalhador descarregava tubos para serem usados numa rede de esgoto. Relatórios periciais apontaram ter havido falha na coordenação das equipes de trabalho no momento do acidente.

Outros acidentes - Um vigilante noturno, ao realizar rondas na construção do residencial Monet, pisou em uma tábua mal fixada e caiu na escavação de uma piscina, de uma altura de quase dois metros e sofreu lesão séria no joelho.

Em outro registro de acidente, o trabalhador caiu no interior de um fosso para elevador, de uma altura de aproximadamente 15 metros, sofrendo lesões na cabeça e membros. Todos os acidentes teriam sido evitados se observadas as normas que regulamentam a sinalização das áreas de risco de acidentes de trabalho. É dever do MPT promover ações que obriguem as empresas a manterem ambientes de trabalho seguro, sadios e livres de acidente de trabalho , enfatiza.

Acidentes de trabalho em obras de construção civil tem registrado signficativo aumento no país

A ação tramita na 1ª Vara do Trabalho de Rio Branco.

Confira o teor da Ação Civil Pública

Fonte: MPT no Acre

Informações: Procuradoria do Trabalho em Rio Branco-AC (69) 3223. 2646 Assessoria de Comunicação Social/Ascom (69) 3216.1265

Infarto sofrido no curso de auxílio-doença não afasta direito a estabilidade acidentária

O juiz Arlindo Cavalaro Neto, em atuação na Vara do Trabalho de Araxá, analisou um caso em que o reclamante alegou ter sido dispensado no período de estabilidade provisória decorrente de acidente do trabalho e, por essa razão, pediu a reintegração no emprego ou, alternativamente, o pagamento de indenização pelo período de estabilidade.

Em defesa, a ré sustentou que o ex-empregado não teria direito nem a uma coisa e nem a outra, pois ele foi afastado do trabalho por apenas 30 dias, devido a acidente ocorrido dentro da empresa em 14/10/2010. Só que, durante este período de afastamento, em novembro de 2010, o trabalhador sofreu um infarto e, por isso, o afastamento dele se estendeu por mais 177 dias. Assim, pela tese da empregadora, não haveria nexo causal entre o infarto e as atividades desenvolvidas pelo trabalhador na empresa.

Mas, ao analisar os fatos e a legislação que trata da matéria, o juiz sentenciante deu razão ao reclamante. Ele ressaltou que as provas demonstraram que o empregado esteve afastado do trabalho de 14/10/2010 a 14/07/2011, recebendo, durante este período, benefício previdenciário, ou seja, auxílio-doença acidentário. Portanto, até 14/07/2012 ele tinha direito à estabilidade provisória de que trata o artigo 118 da Lei nº 8.213/1991, que assim dispõe:"O segurado que sofreu acidente de trabalho tem garantida, pelo prazo mínimo de 12 meses, a manutenção do seu contrato de trabalho na empresa, após a cessação do auxílio-doença acidentário, independentemente de percepção de auxílio-acidente".

O magistrado frisou que, como o reclamante foi dispensado em 19/12/2011, no curso do período estabilitário, e este chegou ao fim em 14/07/2012, ficou inviabilizada a sua reintegração no emprego, sendo devida a indenização substitutiva do período estabilitário, conforme entendimento consolidado no item I da Súmula 396 do TST:"Exaurido o período de estabilidade, são devidos ao empregado apenas os salários do período compreendido entre a data da despedida e o final do período de estabilidade, não lhe sendo assegurada a reintegração no emprego".

Diante disso, o juiz condenou a ré a pagar ao reclamante indenização substitutiva do período de estabilidade, consistente nos salários e demais vantagens devidas desde a data da dispensa até 14/07/2012. O entendimento foi acompanhado pelo TRT-MG, que manteve a condenação em grau de recurso.
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TRT15 - Servidora municipal admitida sem concurso não consegue reverter demissão

A 10ª Câmara do TRT-15 negou provimento ao recurso da reclamante, que trabalhou na Prefeitura de Pindamonhangaba por quase 16 anos, sem ter feito concurso público, e que teve sua ação trabalhista movida contra o Município julgada improcedente pelo Juízo da Vara do Trabalho de Pindamonhangaba.

A reclamante afirmou que havia trabalhado na limpeza do centro de saúde (de 1990 a 1992), no atendimento ao público e no fichário central (de 1992 até 2002,) e a partir de 2002 até 2008, como auxiliar de enfermagem.

Em seu recurso, a reclamante pediu sua reintegração, alegando que mesmo sem ter sido aprovada em concurso, sua demissão só poderia ocorrer mediante instauração de procedimento administrativo e não poderia ter sido realizada após mais de cinco anos da contratação. Ela afirmou também que executava atividades com sobrecarga de peso em posições viciosas, o que teria provocado nela doença profissional. A tese, segundo a reclamante, foi confirmada por uma testemunha ouvida em juízo, e ainda assim não foi especificamente analisada pela perícia, e por isso pediu novo laudo.

O relator do acórdão, desembargador Valdevir Roberto Zanardi, com relação à doença alegada pela trabalhadora, afirmou que o foco da reclamante se alterou no curso do processo, uma vez que, na inicial, ela alegou que seu trabalho havia provocado a lombalgia porque ela tinha que permanecer em pé durante toda a jornada e em posições viciosas, e no exame médico, porém, disse que se devia ao trabalho de atendimento ao público e à colocação dos remédios nas prateleiras. O perito, com base nas atividades desempenhadas pela reclamante, concluiu que ela é portadora de doença degenerativa na coluna cervical e lombar, não relacionada com o trabalho. Afirmou também que ela está em tratamento e não está incapacitada para o trabalho.

O colegiado entendeu, assim, que não há fundamento para a desconsideração do laudo pericial, conclusivo quanto à ausência de nexo causal entre as atividades desenvolvidas para o Município e a doença lombar degenerativa diagnosticada e que, após o indeferimento da vistoria no local de trabalho por engenheiro, na audiência de instrução que se seguiu, a reclamante não indicou a necessidade de novos esclarecimentos e até requereu o encerramento da instrução processual, e por isso a oportunidade para novos esclarecimentos técnicos está, desde então, preclusa, concluiu o acórdão.

Sobre a nulidade da contratação da reclamante, pela ausência de aprovação prévia em concurso público, o acórdão ressaltou que não há necessidade de realização de procedimento administrativo para dispensa de servidor não concursado, visto que a exigência de concurso público é prevista no artigo 37, II, da Constituição Federal, e o § 2º desse dispositivo constitucional estabelece que a não observância da norma implica a nulidade do ato. E acrescentou que esta nulidade não se convalida com o decurso do tempo, de modo que não aplicável o disposto no artigo 54 da Lei 9.784/99 (que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal). O colegiado entendeu que o ingresso nas funções públicas deve ser sempre norteado pelos princípios republicanos da igualdade, da moralidade e da impessoalidade. (Processo 0135600-56.2009.5.15.0059)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região

TRT3 - Expedição de certidão de crédito trabalhista e arquivamento provisório dos autos não gera prejuízo à UF

O Provimento nº 04/2012 do TRT da 3ª Região, vigente a partir de 01/01/2012, permite a expedição de certidão de crédito trabalhista e o arquivamento provisório dos autos, no caso de insucesso das tentativas de execução do débito previdenciário, bem como pela não indicação pela União Federal e pelo reclamante de outros meios efetivos para prosseguimento da execução.

Esse foi o entendimento adotado pela 8ª Turma do TRT-MG, que, acompanhando o voto da desembargadora Denise Alves Horta, negou provimento ao agravo de petição interposto pela União Federal (INSS) e manteve a decisão de 1º Grau que determinou a expedição de certidão de crédito trabalhista e arquivamento provisório dos autos, nos exatos termos do Provimento nº 04/2012 do Regional.

Inconformada com a decisão, a União Federal (INSS) interpôs agravo de petição pedindo o prosseguimento da execução em razão da suposta ilegalidade da certidão de crédito trabalhista expedida, invocando o inciso VIII do artigo 114 da Constituição Federal.

Em seu voto, a relatora salientou que a competência atribuída à Justiça do Trabalho pelo inciso VIII do artigo 114 da Constituição Federal, para executar de ofício as contribuições previdenciárias, ou aquela conferida ao juiz, pelos artigos 877 e 878 da CLT, para executar suas próprias decisões, é limitada à promoção dos atos de execução, não alcançando o rastreamento de bens ou a localização de devedores.

De acordo com a magistrada, embora a Justiça do Trabalho tenha o dever constitucional de impulsionar as execuções de contribuições previdenciárias, a União Federal tem o encargo de localizar bens passíveis de penhora, de modo a se prosseguir com a execução até a efetiva satisfação de seu crédito, não se admitindo que esse ônus seja transferido para a Justiça do Trabalho.

Segundo a relatora, foram várias tentativas de execução do débito previdenciário contra a empresa reclamada, através do BACENJUD, RENAJUD, ofícios aos Cartórios de Registros de Imóveis, INFOJUD, mandado de penhora no rosto dos autos de outros processos, todas elas sem qualquer sucesso. Depois disso, nem a União e nem o reclamante indicaram outros meios que poderiam ser usados para o prosseguimento da execução. Por isso, a desembaradora entendeu que o Juízo de 1º Grau agiu corretamente ao determinar a expedição de certidão de crédito trabalhista e o arquivamento provisório dos autos. O que não se permite, segundo esclareceu, é a baixa definitiva do processo, por não se encontrar exaurida a prestação jurisdicional.

A magistrada destacou que a União Federal não sofreu e nem sofrerá qualquer prejuízo, pois, como não foi determinada a baixa definitiva do processo executivo, ela poderá, a qualquer tempo, apresentar meios para satisfazer a execução e requerer o seu prosseguimento normalmente. Acompanhando esse entendimento, a Turma negou provimento ao agravo de petição interposto pela União Federal.

( 0000155-79.2010.5.03.0022 AP )

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

TRT3 - Empregado impedido de entrar na empresa sem qualquer explicação será indenizado

Um empregado que teve sua entrada na portaria da empresa impedida, até mesmo para buscar seus pertences, sem qualquer explicação por parte da empresa, será indenizado por danos morais. Para a 3ª Turma do TRT de Minas, que julgou desfavoravelmente o recurso da empregadora, a conduta da empresa foi abusiva, excedendo os limites do poder diretivo, o que torna o ato ilícito.

A empresa alegou que o trabalhador foi dispensado em razão de uma reestruturação da empresa, junto com mais de 2.500 funcionários. Em depoimento pessoal, o preposto da empresa afirmou que o empregado nunca teve sua entrada bloqueada na empresa, tendo, inclusive, registrado o ponto no período de greve. Mas, segundo acrescentou o preposto, no início de fevereiro, a empresa teve conhecimento de que perderia o contrato na planta Fiat, notícia apenas divulgada aos funcionários no início de março/2012. Segundo declarou, essa possibilidade de perda do contrato levou a empresa a uma reestruturação, de forma que os funcionários que tinham mais faltas e os que tinham banco de horas positivo ficaram aguardando em casa a continuidade ou não do contrato de trabalho. E, justamente por ter banco de horas positivo, foi dito ao empregado e a outros 400 empregados que aguardassem em casa a decisão da empresa.

Mas esses argumentos não convenceram o juiz convocado Danilo Siqueira de Castro Faria, relator do recurso, que, ao analisar os espelhos de ponto, constatou que o empregado não tinha crédito de horas no chamado banco de horas. Ele observou que, na peça de defesa, a empresa sequer mencionou a existência do banco de horas, não apresentando explicação para o bloqueio que impediu o trabalhador de, inclusive, buscar seus pertences.

Nesse cenário, o relator concluiu que o ato ilícito praticado pela empresa enquadra-se mesmo como conduta abusiva, expondo o trabalhador a situação constrangedora, em desrespeito aos direitos da personalidade, da honra e da dignidade da pessoa humana, previstos na Constituição Federal. E, pela ofensa aos direitos fundamentais do trabalhador, surgiu o dever do empregador de ressarcir o empregado pelos danos sofridos (art. 7º, XXVIII, da CF). 

Por esses fundamentos, o julgador manteve a indenização deferida pela sentença, no valor de R$5.000,00, quantia que entendeu dentro dos critérios de razoabilidade e proporcionalidade. O entendimento foi acompanhado pelo demais julgadores da Turma.

( 0001160-96.2012.5.03.0142 RO )

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

TRT3 - Infarto sofrido no curso de auxílio-doença não afasta direito a estabilidade acidentária

O juiz Arlindo Cavalaro Neto, em atuação na Vara do Trabalho de Araxá, analisou um caso em que o reclamante alegou ter sido dispensado no período de estabilidade provisória decorrente de acidente do trabalho e, por essa razão, pediu a reintegração no emprego ou, alternativamente, o pagamento de indenização pelo período de estabilidade.

Em defesa, a ré sustentou que o ex-empregado não teria direito nem a uma coisa e nem a outra, pois ele foi afastado do trabalho por apenas 30 dias, devido a acidente ocorrido dentro da empresa em 14/10/2010. Só que, durante este período de afastamento, em novembro de 2010, o trabalhador sofreu um infarto e, por isso, o afastamento dele se estendeu por mais 177 dias. Assim, pela tese da empregadora, não haveria nexo causal entre o infarto e as atividades desenvolvidas pelo trabalhador na empresa.

Mas, ao analisar os fatos e a legislação que trata da matéria, o juiz sentenciante deu razão ao reclamante. Ele ressaltou que as provas demonstraram que o empregado esteve afastado do trabalho de 14/10/2010 a 14/07/2011, recebendo, durante este período, benefício previdenciário, ou seja, auxílio-doença acidentário. Portanto, até 14/07/2012 ele tinha direito à estabilidade provisória de que trata o artigo 118 da Lei nº 8.213/1991, que assim dispõe:O segurado que sofreu acidente de trabalho tem garantida, pelo prazo mínimo de 12 meses, a manutenção do seu contrato de trabalho na empresa, após a cessação do auxílio-doença acidentário, independentemente de percepção de auxílio-acidente.

O magistrado frisou que, como o reclamante foi dispensado em 19/12/2011, no curso do período estabilitário, e este chegou ao fim em 14/07/2012, ficou inviabilizada a sua reintegração no emprego, sendo devida a indenização substitutiva do período estabilitário, conforme entendimento consolidado no item I da Súmula 396 do TST:Exaurido o período de estabilidade, são devidos ao empregado apenas os salários do período compreendido entre a data da despedida e o final do período de estabilidade, não lhe sendo assegurada a reintegração no emprego.

Diante disso, o juiz condenou a ré a pagar ao reclamante indenização substitutiva do período de estabilidade, consistente nos salários e demais vantagens devidas desde a data da dispensa até 14/07/2012. O entendimento foi acompanhado pelo TRT-MG, que manteve a condenação em grau de recurso.

( 0001297-69.2012.5.03.0048 RO )

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

TRT2 - Manutenção de plano de saúde requer contribuição por dez anos

Os magistrados da 6ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região reformaram decisão de 1ª instância que havia negado pedido de reintegração do plano de saúde. O pedido do autor (reclamante/recorrente) se baseava no fato de ter trabalhado por mais de dez anos junto à empresa (reclamada).

De acordo com o relator do acórdão, juiz convocado Ricardo Apostólico Silva, da 6ª Turma, o recorrente tem razão, pois, “nos termos do art. 31 da Lei 9656/98, há a necessidade de comprovar a contribuição mínima de 10 anos para o plano privado de assistência à saúde. Consoante art. 23 da Resolução Normativa 279/2011 do Ministério da Saúde, não se exige que a contribuição seja para a mesma operadora, mas que haja contribuições por 10 anos para plano de saúde.”

Verificando os autos, o magistrado observou que os recibos de pagamento juntados aos autos demonstram a contribuição para plano de saúde por mais de 14 anos.

Com isso, os magistrados da 6ª Turma concluíram que o reclamante tem direito em manter o plano de saúde, por ter preenchido o requisito necessário. (Proc. 00010662920115020008 - Ac. 20131074568)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

